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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.060 DE 19 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre reajuste de vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providências.
 

A Câmara Municipal de Araxá aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam reajustados em 9,28% (nove vírgula vinte e oito por cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, efetivos, concursados, estáveis, inativos e pensionistas, por força constitucional, cujo percentual incide sobre os vencimentos de 31 de dezembro de 2015, sobre os quais os servidores faziam jus na época.

 

Parágrafo Único: Não fazem jus ao reajuste previsto nesta lei:

 
I – Os servidores que foram contemplados com reajuste previsto na Lei nº 7.019 de 22 de março de 2016;

 
II – os servidores que exercem cargos comissionados a qualquer titulo;

 
III – os Agentes Políticos.

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à em 1º de maio de 2016.
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